
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 584-B DE 2022 

 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), 
para dispor acerca da prioridade de 
penhora de bens imóveis na execução 
fiscal sobre tributos imobiliários em 
caso de dúvida ou contestação quanto 
à propriedade do bem. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 835 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispor 

acerca da prioridade de penhora de bens imóveis na execução 

fiscal sobre tributos imobiliários em caso de dúvida ou 

contestação quanto à propriedade do bem. 

Art. 2º O art. 835 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 835. .............................. 

................................................... 

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, 

podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem 

prevista no caput de acordo com as circunstâncias do 

caso concreto, ressalvado o disposto no § 4º deste 

artigo. 

................................................... 

§ 4º Na execução fiscal sobre tributos 

imobiliários, se houver dúvida ou contestação em 

relação à efetiva propriedade do bem, a penhora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

poderá, a critério do juiz, recair sobre o bem no 

qual incidiram os tributos.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Deputado JORGE GOETTEN 

Relator 

*C
D2

34
47

81
21

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Goetten
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234478121100

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
3 

17
:2

8:
14

.7
20

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 5

84
/2

02
2


